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LEI
LEI Nº 4.431, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera e acrescenta dispositivos 
à Lei nº 2.230, de 2 de maio de 
2001, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, passa a vigorar com as 
alterações e os acréscimos abaixo especificados, com a seguinte redação:

“Art. 8º As funções serão identificadas por atividades, profissões ou 
especializações, definidas a partir da identidade entre os ramos de conhecimento e de 
habilitação profissional necessários ao cumprimento das atribuições estabelecidas para 
o cargo.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Universitário regulamentar as 
atribuições específicas dos cargos dos Profissionais da Educação Superior, considerando 
que compete ao:

I - Professor de Ensino Superior: exercer atividades do magistério su-
perior de encargos didáticos e, de acordo com o regime de trabalho, de projetos de ensi-
no, de encargos de pesquisa, de encargos de extensão e ou de administração;

II - Técnico de Nível Superior: desenvolver atividades de suporte téc-
nico a programas, a projetos e a ações administrativas e acadêmicas da Universidade, 
conforme sua área de habilitação profissional;

III - Assistente Técnico de Nível Médio: desenvolver atividades de su-
porte técnico de média complexidade a programas, a projetos e a ações operacionais, 
administrativas e acadêmicas da Universidade, conforme sua formação escolar ou téc-
nica.” (NR)

“Art. 11. Os cargos efetivos se desdobrarão em níveis e ou classes, 
conforme estabelecido no Anexo I desta Lei.”(NR)

“Art. 12. Os níveis constituem a linha de habilitação dos Profissionais 
da Educação Superior e objetivam a progressão funcional.” (NR)

“Art. 13.  ........................................:

I - .................................................:

......................................................

Nível V - Professor Associado - portador de título de doutor ou de livre 
docência, obedecidas as exigências estabelecidas pelo Conselho competente;

.......................................................

III - Assistente Técnico de Nível Médio:

Nível I - escolarização obtida em curso de nível médio;

Nível II - escolarização obtida em curso profissionalizante de nível mé-
dio;

Nível III - habilitação obtida em curso superior em nível de graduação;

Nível IV - habilitação de pós-graduação obtida em curso na área ou 
área afim de atuação.” (NR)

“Art. 38. O Professor de Ensino Superior estará submetido a um dos 
seguintes regimes de trabalho, no exercício das funções:

.......................................................

III - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, 
com dedicação exclusiva para as atividades da Instituição.

.......................................................

§ 3º O regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em tempo 
integral, com dedicação exclusiva para as atividades da Instituição implica impedimento 
do exercício de outra atividade profissional, pública ou privada, ressalvadas as exceções 
desta Lei.

§ 4º Fica assegurado o percentual de até 40% dos cargos de professor 
previstos no Anexo II desta Lei para o regime 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 
em tempo integral, com dedicação exclusiva.” (NR)

“Art. 40. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de tra-
balho mediante proposta que será submetida ao Colegiado de Curso de sua unidade de 
lotação e aprovação do Reitor da UEMS.

§ 1º A proposta de alteração de regime de trabalho para tempo inte-
gral poderá ser autorizado pelo Reitor da UEMS após parecer favorável da Comissão de 
Análise de Desempenho e Qualificação Profissional, desde que atenda ao disposto no art. 
38, § 4º, desta Lei.

§ 2º É vedada a mudança de regime de trabalho aos professores em 
estágio probatório a contar da vigência desta Lei.

§ 3º Na hipótese de concessão de afastamento sem prejuízo de venci-
mentos, somente após o decurso de prazo igual ao do afastamento concedido é que será 
admitido processamento de solicitação de alteração de regime, salvo para ampliação da 
jornada de trabalho.” (NR)

“Art. 41. A carga horária de trabalho dos ocupantes dos cargos de 
Técnico de Nível Superior e de Assistente Técnico de Nível Médio será de 40 (quarenta) 
horas semanais.” (NR)

“Art. 43. Progressão Funcional é a elevação do Profissional da Educação 
Superior, de acordo com a correspondente habilitação, aos níveis previstos no art. 13 
desta Lei.” (NR)

“Art. 51.  .......................................:

......................................................

VII - supervisionar o processo de acompanhamento e avaliação das 
atividades dos Profissionais da Educação Superior, de acordo com as normas emanadas 
dos Conselhos Superiores;

.............................................” (NR)

“Art. 52.  .........................................

.......................................................

§ 1º Na hipótese da inexistência de entidade representativa da catego-
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ria, a indicação a que se refere o inciso IV deste artigo será feita pelos pares.

.............................................” (NR)

“Art. 53. Vencimento-base é a retribuição pecuniária pelo efetivo exer-
cício do cargo do Profissional da Educação Superior considerando:

I - o regime de trabalho e o nível de habilitação para o cargo de 
Professor de Ensino Superior;

II - o nível de habilitação para o cargo de Técnico de Nível Superior;

III - o nível de habilitação e a classe para o cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio.” (NR)

“Art. 55. O vencimento-base dos cargos integrantes do Grupo 
Profissional da Educação Superior são os seguintes:

I - os constantes do Anexo V desta Lei, com vigência a contar de 1º de 
outubro de 2013;

II - os constantes do Anexo VI desta Lei, com vigência a contar de 1º 
de maio de 2014;

III - os constantes do Anexo VII desta Lei, com vigência a contar de 1º 
de maio de 2015.” (NR)

“Art. 74.  ......................................:

I - receber remuneração de acordo com o regime de trabalho, a classe 
e/ou o nível de habilitação e o tempo de serviço, conforme estabelecido nesta Lei.

............................................” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, passa a vi-
gorar com a redação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 3º O Professor de Ensino Superior, em exercício ou afastado de 
suas funções nos termos das leis e regulamentos aplicáveis à carreira, será enquadrado 
automaticamente no cargo e no regime de trabalho em que se encontra.

§ 1º O Professor de Ensino Superior no regime de trabalho de 40 horas 
em Tempo Integral poderá manifestar no prazo de 30 dias, da data da publicação desta 
Lei, a sua opção por carga horária de 40 horas ou de 20 horas.

§ 2º O Professor de Ensino Superior, com autorização para capacitação, 
não poderá solicitar o enquadramento em regime de trabalho com carga horária menor 
que a praticada.

Art. 4º Fica extinto o incentivo financeiro pela capacitação em curso 
superior ou profissionalizante previsto no art. 61, e o adicional pelo regime de tempo 
integral previsto no art. 59, todos da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, em razão das 
alterações no sistema remuneratório estipuladas por esta Lei.

Art. 5º Aos Profissionais da Educação Superior aplica-se a Lei nº 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, subsidiariamente no que não contrariar o disposto nesta Lei.

Art. 6º Os professores de nível superior que ingressaram no cargo em 
data anterior à Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, não poderão 
alterar seu regime de trabalho, exceto para regime de trabalho com carga horária menor 
que a praticada.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
efeitos financeiros a contar de 1º de outubro de 2013.

Art. 8º Revogam-se o inciso V do art. 39; o parágrafo único do art. 43; 
os §§ 1º ao 5º do art. 55; o art. 59, e o art. 61, todos da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 
2001.

Campo Grande, 12 de novembro de 2013.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO I DA LEI Nº 4.431, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Anexo I da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO DO SUL

GRUPO: PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

CATEGORIA 
FUNCIONAL

CÓDIGO NÍVEL ESCOLARIDADE

PROFESSOR DE 
ENSINO SUPERIOR

MAG-514 I
Habilitação específica obtida em 
curso superior em nível de gra-
duação plena.

MAG-513 II

Habilitação específica de pós-
graduação obtida em curso de 
especialização na área ou área 
afim de atuação.

MAG-512 III

Habilitação específica de pós-
graduação obtida em programa 
de mestrado na área ou área 
afim de atuação.

MAG-511 IV

Habilitação específica de pós-
graduação obtida em programa 
de doutorado na área ou área 
afim de atuação.

MAG-510 V
Portador de título de doutor ou 
de livre docente.

MAG-509 VI
Portador de título de doutor ou 
de livre docente, obedecidas às 
exigências dos artigos 27 e 45.

TÉCNICO DE NÍVEL 
SUPERIOR

TS-159 I
Habilitação específica obtida em 
curso superior em nível de gradu-
ação plena.

TS-158 II

Habilitação específica de pós-gra-
duação obtida em curso de espe-
cialização na área ou área afim de 
atuação.

TS-157 III

Habilitação específica de pós-gra-
duação obtida em programa de 
mestrado na área ou área afim de 
atuação.

TS-156 IV

Habilitação específica de pós-gra-
duação obtida em programa de 
doutorado na área ou área afim 
de atuação.

CATEGORIA 
FUNCIONAL

CÓDIGO CLASSE NÍVEL ESCOLARIDADE

ASSISTENTE 
TÉCNICO DE NÍVEL 

MÉDIO
ATM-223

ATM-223 
A

ATM-223 
B

ATM-223 
C

ATM-223 
D

ATM-223 
E

ATM-223 
F

ATM-223 
G

I
Escolarização obtida em cur-
so de nível médio.

II
Escolarização obtida em cur-
so profissionalizante de nível 
médio.

III
Habilitação obtida em curso 
superior em nível de gradu-
ação.

IV

Habilitação de pós-gradua-
ção obtida na área ou área 
afim de atuação.

ANEXO II DA LEI Nº 4.431, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Anexo V da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

VALORES DO VENCIMENTO BASE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
VIGÊNCIA 1º DE OUTUBRO DE 2013.

VENCIMENTO-BASE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DO 
GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

TABELA A: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:
Vigência: 1º/10/2013

Níveis I II III IV V VI

Regime de Trabalho Coeficientes 1,00 1,53 2,15 2,98 3,43 3,95

20 (horas) 1,00 1.067,86 1.633,83 2.295,90 3.182,22 3.662,76 4.218,05

40 (horas) 2,00 2.135,72 3.267,65 4.591,80 6.364,45 7.325,52 8.436,09

*40 (horas) em TIDE 3,00 3.203,58 4.901,48 6.887,70 9.546,67 10.988,28 12.654,14

*40 (quarenta) horas semanais em Tempo Integral com Dedicação Exclusiva

TABELA B: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
Vigência: 1º/10/2013

Níveis I II III IV
Coeficientes 1,00 1,37 1,88 2,50

Valores 2.135,72 2.925,94 4.015,15 5.339,30

TABELA C: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Vigência: 1º/10/2013

Classes A B C D E F G

Níveis Coef. 1,00 1,10 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40

I 1,00 1.495,13 1.644,64 1.794,16 1.868,91 1.943,67 2.018,43 2.093,18

II 1,15 1.719,40 1.891,34 2.063,28 2.149,25 2.235,22 2.321,19 2.407,16

III 1,20 1.794,16 1.973,57 2.152,99 2.242,70 2.332,40 2.422,11 2.511,82

IV 1,40 2.093,18 2.302,50 2.511,82 2.616,48 2.721,14 2.825,80 2.930,45
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ANEXO III DA LEI Nº 4.431, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Anexo VI da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

VALORES DO VENCIMENTO BASE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
VIGÊNCIA 1º DE MAIO DE 2014.

TABELA A: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:
Vigência: 1º/5/2014

Níveis I II III IV V VI

Regime de Trabalho Coeficientes 1,00 1,66 2,35 3,25 3,70 4,28

20 (horas) 1,00 1.090,19 1.809,72 2.561,95 3.543,12 4.033,70 4.666,01

40 (horas) 2,00 2.180,38 3.619,43 5.123,89 7.086,24 8.067,41 9.332,03

*40 (horas) em TIDE 3,00 3.270,57 5.429,15 7.685,84 10.629,35 12.101,11 13.998,04

*40 (quarenta) horas semanais em Tempo Integral com Dedicação Exclusiva

TABELA B: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
Vigência: 1º/5/2014

Níveis I II III IV
Coeficientes 1,00 1,45 1,98 2,70

Valores 2.180,38 3.161,55 4.317,15 5.887,03

TABELA C: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO DE  NÍVEL MÉDIO
Vigência: 1º/5/2014

Classes A B C D E F G

Níveis Coef. 1,00 1,10 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40

I 1,00 1.526,39 1.679,03 1.831,67 1.907,99 1.984,31 2.060,63 2.136,95

II 1,15 1.755,35 1.930,89 2.106,42 2.194,19 2.281,96 2.369,73 2.457,49

III 1,20 1.831,67 2.014,84 2.198,01 2.289,59 2.381,17 2.472,76 2.564,34

IV 1,45 2.213,27 2.434,60 2.655,92 2.766,59 2.877,25 2.987,91 3.098,58

ANEXO IV DA LEI Nº 4.431, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Anexo VII da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001.

VALORES DO VENCIMENTO BASE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
VIGÊNCIA 1º DE MAIO DE 2015

TABELA A: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR:
Vigência: 1º/5/2015

Níveis I II III IV V VI

Regime de Trabalho Coeficientes 1,00 1,80 2,59 3,65 4,00 4,60

20 (horas) 1,00 1.123,44 2.022,19 2.909,71 4.100,56 4.493,76 5.167,82

40 (horas) 2,00 2.246,88 4.044,38 5.819,42 8.201,11 8.987,52 10.335,65

*40 (horas) em TIDE 3,00 3.370,32 6.066,58 8.729,13 12.301,67 13.481,28 15.503,47

*40 (quarenta) horas semanais em Tempo Integral com Dedicação Exclusiva

TABELA B: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
Vigência: 1º/5/2015

Níveis I II III IV
Coeficientes 1,00 1,50 2,10 2,90

Valores 2.246,88 3.370,32 4.718,45 6.515,95

TABELA C: Revisão geral + reajuste setorial (índice de correção de distorções)
Cargo: ASSISTENTE TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Vigência: 1º/5/2015

Classes A B C D E F G

Níveis Coef. 1,00 1,10 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40

I 1,00 1.572,95 1.730,24 1.887,54 1.966,19 2.044,83 2.123,48 2.202,13

II 1,15 1.808,89 1.989,78 2.170,67 2.261,11 2.351,56 2.442,00 2.532,45

III 1,20 1.887,54 2.076,29 2.265,05 2.359,42 2.453,80 2.548,18 2.642,55

IV 1,50 2.359,42 2.595,36 2.831,31 2.949,28 3.067,25 3.185,22 3.303,19

DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO N° 13.803, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre redução da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA), e dá outras providên-
cias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto no art. 157, § 1º, da Lei n° 1.810, de 22 de dezembro de 1997,

D E C R E T A:

Art. 1º A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), correspondente ao exercício de 2014 e relativamente aos veículos usados, abai-
xo relacionados, fica reduzida de cinquenta por cento:

I - caminhão com qualquer capacidade de carga;

II - ônibus e micro-ônibus para o transporte coletivo de passageiros;

III - automóvel (carro de passeio), camioneta, camioneta de uso misto e utilitá-
rio;

IV - automóvel (carro de passeio) e para qualquer outro veículo de passeio com 
capacidade de até oito pessoas, excluído o condutor, que utilizem motores acionados a 
óleo diesel.

Art. 2º O termo final do período previsto no caput do art. 1º do Decreto n° 9.918, 
de 23 de maio de 2000, fica prorrogado para 31 de dezembro de 2014, com a aplicação 
da redução prevista no parágrafo único do referido artigo, de forma que a exoneração 
tributária corresponda a doze meses.

Parágrafo único. O disposto no art. 2º do Decreto n° 10.149, de 1º de dezembro 
de 2000, aplica-se também em relação ao período compreendido pela prorrogação de 

que trata o caput.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2014.

Campo Grande, 12 de novembro de 2013.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.804, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera a redação do caput do art. 1º do 
Decreto nº 12.647, de 5 de novembro de 
2008, que dispõe sobre a redução de base 
de cálculo do IPVA relativo à primeira tri-
butação aos veículos que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da compe-
tência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 157, § 1º e 314, da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,

D E C R E T A:

Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 12.647, de 5 de novembro de 2008, e 
suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica concedida redução de cinquenta por cento da base de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), relativo à primeira 
tributação, incidente sobre a propriedade dos veículos novos motorizados clas-
sificados na posição 8711 da NBM/SH, de cilindrada igual ou inferior a 150 cm³, 
adquiridos a partir de 1° de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, de reven-
dedores localizados no Estado de Mato Grosso do Sul, credenciados pelo Sindicato 
de Concessionárias de Veículos Automotores do Estado de Mato Grosso do Sul.

..............................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2014.

Campo Grande, 12 de novembro de 2013.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETO Nº 13.805, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
Técnica Estadual de Implementação do 
Pacto Nacional pelo Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres no Estado 
de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regimento 
Interno da Câmara Técnica Estadual de Implementação do Pacto Nacional pelo 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres no Estado de Mato Grosso do Sul, instituída 
pelo Decreto nº 12.937, de 25 de fevereiro de 2010, vinculada à Secretaria de Governo, 
por meio da Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a Mulher.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de novembro de 2013.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SIMONE TEBET
Secretária de Estado de Governo

ANEXO DO DECRETO Nº 13.805, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA TÉCNICA ESTADUAL DE IMPLEMENTAÇÃO DO 
PACTO NACIONAL PELO ENFRENTAMENTO 

À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES NO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I
Da Finalidade

Art. 1º A Câmara Técnica Estadual de Implementação do Pacto Nacional 
pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres no Estado de Mato Grosso do Sul, 
instituída pelo Decreto nº 12.937, de 25 de fevereiro de 2010, tem por finalidade:

I - assegurar a efetiva operacionalização das ações definidas no Pacto 
Nacional pelo Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres;

II - promover o processo de gestão, de monitoramento e de avaliação 
de forma cooperativa e intersetorial com os órgãos das esferas municipal, estadual e 
federal, que compõem o Pacto Nacional com vistas à equidade de gênero;

III - desenvolver ações que possibilitem eliminar todas as formas de 
violência contra as mulheres, assegurando-lhes o exercício pleno de seus direitos, sua 
participação e sua integração no desenvolvimento econômico, social, político e cultural 
do Estado.


